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  Acrescente – se à Medida Provisória 379 de 29 de junho de 2007, onde 
couber, o seguinte aditivo: 

 

 
 

Art.. Acrescenta-se ao art. 6º, da Lei no 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  o seguinte inciso XI: 

“Art. 6º ............................................................................ 
........................................................................................ 
XI – os advogados.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento do Estatuto do Desarmamento, os advogados 

ficaram totalmente desprotegidos. A proibição para o porte de arma de fogo 

atingiu em cheio esta nobre classe de profissionais que, se forem 

apanhados portando arma de fogo, serão presos, sem direito a fiança e 

passarão pelo grande vexame de terem de responder a um processo 

criminal, o que os desacreditará perante a comunidade em que vivem. 

Além disso, a defesa pessoal é uma necessidade para muitos 

advogados que, a exemplo dos magistrados e membros do Ministério 

Público, exercem atividades de risco à própria vida e à sua integridade 

física. Não vemos justificativa plausível para que esse direito lhes seja 

negado, uma vez que as atividades por eles desenvolvidas em tudo se 

assemelham às dos membros do Ministério Público e da Magistratura. Essa 

semelhança é prevista na Lei nº 8.906/1994, em seus arts. 2º e 6º, motivo 

suficiente para que aos advogados seja estendido o mesmo direito que é 

assegurado aos magistrados e aos membros do Ministério Público, pois 

estão sujeitos às mesmas ameaças, riscos e perigos. 



É no sentido de corrigir esta distorção que nos dispomos a 

apresentar esta proposição, que altera o texto da Lei nº. 10.826/2003 com 

a intenção de incluir os advogados no rol das classes profissionais cujos 

integrantes são autorizados a portar armas de fogo. 

Na convicção, portanto, de que a nossa proposição se constitui 

em aperfeiçoamento oportuno e conveniente para o ordenamento jurídico 

federal, esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em 

favor de sua aprovação nesta Casa. 

 
              

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2007. 

 

  

 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E R A L 

Vice-Lider da Bancada 

P D T  -  RS 


